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 a)os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu;
 b)as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
 c)o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;
 d)a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
 e)a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas 
e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao consórcio público. 
 Cláusula 121. Após 30 (trinta) dias de atraso com as obrigações financeiras dos 
contratos de programa celebrados diretamente com os municípios, haverá suspensão das atividades 
desenvolvidas pelo Consórcio para os respectivos entes.
 Seção IV - DA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR ENTE CONSORCIADO
 Cláusula 122. O Cismepar poderá ser contratado por ente consorciado, ou por en-
tidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos 
do art. 2º, inciso III, da Lei nº 11.107, de 2005. 
 Parágrafo Único . O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser ce-
lebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente 
consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais.
 Cláusula 123. Nos contratos de prestação de serviços deverão constar:
 a)o objeto, a área e o prazo, os encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços;
 b)o modo, forma e condições de prestação dos serviços;
 c)os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;
 d)procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira 
referente ao serviço prestado;
 e)os direitos, garantias e obrigações do contratante e do consórcio;
 f)os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços; 
 g)a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas 
de execução dos serviços, bem como a indicação do fiscal competente para exercê-las;
 h)as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o consórcio público, 
e sua forma de aplicação;
 i)os casos de rescisão contratual;
 j)a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio.
 CAPÍTULO XIV - DO PATRIMÔNIO
 Cláusula 124. O Patrimônio do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Para-
napanema - Cismepar será constituído por:
 a) bens havidos por doação do poder público (Estado, União ou Municípios) ou de terceiros;
 b) doações, heranças e legados de pessoas naturais ou jurídicas; 
 c) bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título.
 §1º Nenhum bem pertencente ao Consórcio poderá ser alienado sem expressa 
autorização da Assembleia Geral.
 §2º Os bens móveis e imóveis cedidos pelos municípios consorciados, Estado e 
União, na forma dos respectivos instrumentos, integrarão o inventário do Cismepar, porém não 
integrarão o ativo imobilizado.
 Cláusula 125. O patrimônio do consórcio será divido em cotas entre os entes consorciados, 
na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional e demais regulamentações pertinentes.
 CAPÍTULO XV - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 Seção I – DOS RECURSOS DO CONSÓRCIO
 Cláusula 126. Constituem recursos financeiros do Cismepar:
 a) recursos financeiros transferidos pelos municípios consorciados, com base no 
contrato de rateio; 
 b) recursos recebidos do Estado, União, Municípios ou entidades privadas, referentes 
à prestação de serviços públicos ou convênios;
 c) auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades 
e órgãos do governo que não compõem o consórcio público; 
 d) termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público;
 e) contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;
 f) rendas de seu patrimônio e produto da alienação de bens;
 g) produto de operação de créditos;
 h) rendas eventuais;
 i) quaisquer outros recursos que lhe forem destinados;
 §1º Os recursos, rendas e eventuais saldos operacionais serão aplicados integralmente 
na manutenção e desenvolvimento das atribuições contidas no Capítulo dos Objetivos do Cismepar.
 §2º É vedada a cobrança a pacientes, a qualquer título, pela prestação de serviços 
assistenciais, incluindo o apoio diagnóstico.
 §3º É vedada a distribuição de resultados, dividendos, bonificações ou parcelas do 
patrimônio do Cismepar, sob qualquer forma ou pretexto.
 Seção II - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 Cláusula 127. O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e 
patrimonial pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná para apreciar as contas do Presidente 
do consórcio quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos, 
renúncia de receitas e da aplicação dos eventuais recursos objeto de auxílios ou convênios, sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos consorciados e a realização 
de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso. 
 Cláusula 128.  A prestação de contas é dividida em:
 a)Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – DCASP, segundo a Lei 
nº 4.320/1964 e Secretaria do Tesouro Nacional correspondem aos seguintes relatórios:
 1.Balanço Patrimonial;
 2.Balanço Financeiro;
 3.Balanço Orçamentário;
 4.Demonstração das Variações Patrimoniais;
 5.Demonstração de Fluxo de Caixa.
 b)Demonstrativos Fiscais, conforme lei complementar nº 101/2000 e secretaria do 
Tesouro Nacional, que correspondem aos seguintes relatórios:
 1.Do Relatório de Gestão Fiscal:
 1.1 Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
 1.2 Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar.
 2.Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária:
 2.1 Balanço Orçamentário;
 2.2 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção.
 c)Relatório Anual de Gestão, que permite a verificação da efetividade e da eficiência 
alcançadas pela gestão, subsidia as atividades de controle e auditoria, além de constituir-se em 
importante instrumento de controle social e de referência para a participação social na atuação do 
consórcio, que deverá conter as seguintes informações:
 1.Demonstração das receitas arrecadas;
 2.Demonstração das despesas executas por elemento de despesa e por programa 
de trabalho;
 3.Demonstração dos restos a pagar por elemento de despesa e por programa de trabalho;
 4.Demonstração do cumprimento dos objetivos do consórcio com base nos indica-
dores e metas pactuadas nos contratos firmados com os municípios consorciados;
 5.Recomendações e considerações finais.
 Parágrafo Único. Os documentos citados na alínea b deverão ser disponibilizados 
na Internet, publicando-se na imprensa oficial de cada município consorciado a indicação do local 
em que poderão ser obtidos os textos integrais a qualquer tempo. 
 Cláusula 129. A prestação de contas será apresentada na Assembleia Geral até o 
final do primeiro quadrimestre do exercício subsequente, devendo o conteúdo ser disponibilizado 
no sítio eletrônico do consórcio.
 Cláusula 130. Os relatórios mencionados na Cláusula 142, alínea b, seguirão o 
calendário de publicação determinado pela Lei Complementar nº 101/2000.
 CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS
 Cláusula 131. Será possível o ingresso de novos associados ao Consórcio, desde 
que sejam municípios, criados na forma da lei.
 Cláusula 132. O município interessado somente poderá integrar o Consórcio mediante 
alteração deste Contrato, que deverá ser aprovada pela Assembleia Geral, e ratificada, mediante 
lei, por cada um dos entes consorciados.
 CAPÍTULO XVII - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADOS E DOS 
CASOS DE EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

 Cláusula 133. O Município consorciado poderá se retirar do consórcio, sendo que 
o pedido de retirada deverá ser protocolado até o final do primeiro quadrimestre do ano, e a sua 
saída somente se dará em primeiro de janeiro do ano seguinte, cuidando os demais municípios 
consorciados de acertar os termos da redistribuição dos custos dos planos, programas ou projetos 
de que participava o município retirante.
 Parágrafo Único. A retirada do consorciado não prejudicará as obrigações já cons-
tituídas, inclusive os contratos, cuja extinção dependerá de prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas.
 Cláusula 134. Ao retirar-se do Consórcio o município perderá sua cota parte no 
patrimônio do Consórcio, sem direito a qualquer ressarcimento bem como reversão dos bens 
eventualmente doados. 
 Cláusula 135. Será excluído do Cismepar, após prévia suspensão, sempre por justa 
causa fundamentada e nos termos da Cláusula 28, o município consorciado que:
 a)deixar de cumprir os deveres associativos descritos neste Contrato ou agir con-
trariamente aos princípios éticos e morais defendidos pelo Cismepar;
 b)deixar de assinar o contrato de rateio dentro do prazo previsto na cláusula 112;
 c)deixar de consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio;
 d)deixar de pagar os recursos devidos ao Cismepar por 180 (cento e oitenta) dias, 
sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos através de ação própria que venha a ser 
promovida pelo Cismepar;
 §1º Do ato de exclusão do município, caberá recurso a Assembleia Geral.
 §2º O recurso de que trata o §1º desta Cláusula deverá ser endereçado ao Presidente 
da Assembleia Geral e protocolado junto à Diretoria Executiva do Cismepar, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados do recebimento da notificação do ato da Assembleia Geral que excluiu o município.
 Cláusula 136. O Cismepar somente será extinto por deliberação em Assembleia 
Extraordinária especialmente convocada para este fim, nos termos da Cláusula 31.
 Cláusula 137. Em caso de dissolução do Consórcio, seu patrimônio reverterá em 
benefício dos municípios consorciados, proporcionalmente às suas cotas, assim como as dívidas 
existentes à época.
 Parágrafo Único. Os municípios consorciados responderão subsidiariamente ao 
Consórcio pelas suas obrigações.
 CAPÍTULO XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
 Cláusula 138. O Consórcio será regido pelo disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril 
de 2005, por suas alterações e regulamentos e por este instrumento.
  Cláusula 139. Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Consórcio 
Público, fica eleito o foro da Comarca de Londrina/PR, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
 Londrina, 08 de outubro de 2021.
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ANEXO I
PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS E SALÁRIOS - PEPS

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1º O presente anexo ao contrato de Consórcio institui o plano de empregos e 
salários dos trabalhadores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – Cis-
mepar, e visa orientar o desenvolvimento profissional, a melhoria do desempenho e os resultados 
individuais e coletivos necessários à realização dos propósitos da gestão consorciada eficiente.
 Art. 2º O regime jurídico dos empregados do consórcio é o da consolidação das leis 
do trabalho – CLT e o regime de previdência é o regime geral da previdência social – RGPS.
 Art. 3º O quadro de pessoal do Consórcio está subdividido da seguinte forma:
 a)  empregos públicos efetivos: providos mediante aprovação em seleção competitiva 
pública de provas ou de provas e títulos; e,
 b) cargos em comissão: providos mediante nomeação por ato do Presidente do 
Consórcio.
 Art. 4º Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para os 
Municípios consorciados.
 Parágrafo Único.  Poderá ser concedido aos empregados públicos do Consórcio, a 
critério do Presidente, o afastamento não remunerado para o exercício de cargo público municipal, 
estadual ou federal em comissão, pelo período máximo de 2 (dois) anos.
 Art. 5º Os servidores federais, estaduais e municipais cedidos ao Consórcio, que 
forem designados para ocupar cargos de provimento em comissão, poderão, desde que o ato e 
regulamento de cessão permitam optar entre a remuneração de origem e a do cargo assumido.
 Art. 6º A apuração do tempo de serviço, as férias, as licenças, os benefícios e as 
ausências permitidas observam a legislação trabalhista e as disposições deste plano.
 Art. 7º A revisão geral anual é o repasse ao salário da perda inflacionária dos últimos 
12 meses no acumulado e será concedida conforme previsto no Art. 37, X, da Constituição Federal. 
Parágrafo Único. A revisão se dará todo mês de fevereiro e será utilizado o índice nacional de preços 
ao consumidor (INPC), mediante anuência da Assembleia Geral.
 Art. 8º O reajuste geral é uma reconfiguração ou revalorização da tabela remuneratória 
do Consórcio.
 Parágrafo Único. Para a concessão do reajuste geral é necessário que a Assembleia 
Geral defina o novo valor ou percentual, precise os beneficiários e a data de aplicabilidade, subme-
tendo a deliberação à ratificação legal pelo poder legislativo de cada ente consorciado.

TÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES E DOS CONCEITOS
 Art. 9º Para os efeitos deste plano são adotadas as seguintes definições:
 a) plano de empregos públicos e salários - instrumento de gestão que objetiva o desen-
volvimento profissional dos empregados; denomina os empregos, funções e atribuições; determina o 
número de vagas; a qualificação; a habilitação; os salários; as gratificações e os benefícios;
 b) emprego - conjunto de funções e responsabilidades, com denominação própria, 
em número certo e salário nominal;
 c) função - é o conjunto de atribuições cometidas ao ocupante do emprego público;
 d) progressão - é a ascensão remuneratória concedida ao empregado público efetivo 
a partir de uma tabela de referências que se dará por desempenho e conhecimento.

TÍTULO III - DO QUADRO DE PESSOAL
CAPÍTULO I - DA ESTRUTURA

 Art. 10 Os empregos públicos de provimento efetivo e os cargos em comissão de 
livre nomeação estão organizados de acordo com a natureza de suas funções, classificados nos 
seguintes grupos:
 I - Grupo de Gestão da Ação Consorciada: composto de funções de natureza de 
gestão, administrativa, operacional, técnica e científica:
 Advogado 
 Agente Administrativo 
 Agente de Manutenção Predial
 Assessor Administrativo
 Assessor Jurídico
 Assessor Técnico Científico
 Assistente Administrativo 
 Auxiliar de Serviços Gerais
 Contador 
 Controlador Interno

 Diretor Administrativo
 Diretor Contábil Financeiro
 Diretor de Recursos Humanos
 Diretor Executivo
 Diretor de Planejamento e Atenção Regionalizada em Saúde
 Diretor Técnico
 Motorista
 Ouvidor
 Porteiro
 Procurador Jurídico
 Técnico Administrativo 2
 Técnico Administrativo 3
 Técnico de Departamento Pessoal
 Técnico em Informática 
 Técnico em Segurança do Trabalho
 II - Grupo de Saúde: Atividades de Saúde
 Auxiliar de Enfermagem 
 Assistente Social
 Bioquímico 
 Educador Físico
 Educador Social 
 Enfermeiro 
 Farmacêutico 
 Fisioterapeuta 
 Fonoaudiólogo
 Instrutor de Oficina Terapêutica 
 Médico Dermatologista
 Médico Especialista
 Médico Ginecologista
 Médico Infectologista
 Médico Oftalmologista
 Médico Plantonista Clínico Geral
 Médico Psiquiatra
 Médico Urologista
 Nutricionista 
 Pedagogo
 Psicólogo
 Técnico em Enfermagem 
 Técnico em Radiologia
 Terapeuta Ocupacional 

CAPÍTULO II - EMPREGOS PÚBLICOS E CARGOS COMISSIONADOS
 Art. 11 O número de vagas para os empregos públicos efetivos, suas respectivas 
jornadas de trabalho e salários estão previstos na tabela A e os empregos públicos em extinção 
estão previstos na tabela B.

Tabela A – Empregos públicos efetivos:
EMPREGO PÚBLICO Nº VAGAS SALÁRIO CARGA HORÁRIA SEMANAL
Advogado  3 R$ 2.810,43  20h
Agente Administrativo 96 R$ 1.516,87  30h
Agente de Manutenção Predial 3 R$ 1.570,54  30h
Assistente Social 5 R$ 2.810,43  30h
Contador  3 R$ 2.810,43  30h
Enfermeiro  40 R$ 2.810,43  30h
Farmacêutico  4 R$ 2.810,43  30h
Fisioterapeuta  5 R$ 2.810,43  30h
Fonoaudiólogo 4 R$ 2.810,43  30h
Motorista  3 R$ 1.715,00  30h
Nutricionista  4 R$ 2.810,43  30h
Psicólogo  13 R$ 2.810,43  30h
Técnico em Enfermagem 100 R$ 1.725,86  30h
Técnico em Informática 6 R$ 1.725,86  30h
Técnico em Segurança do Trabalho 2 R$ 1.725,86  30h
Terapeuta Ocupacional 3 R$ 2.810,43  30h
Médico Especialista 50 R$ 3.372,52  20h

 Tabela B – Empregos públicos em extinção:
FUNÇÃO  Nº VAGAS SALÁRIO CARGA HORÁRIA SEMANAL
Assistente Administrativo 20 R$ 1.516,87  30h
Auxiliar de Serviços Gerais 20 R$ 1.344,97  30h
Auxiliar de Enfermagem 50 R$ 1.725,86  30h
Bioquímico  1 R$ 2.810,43  30h
Educador Físico 2 R$ 2.810,43  30h
Educador Social 1 R$ 2.810,43  30h
Instrutor de Oficina Terapêutica 1 R$ 1.516,87  30h
Médico Dermatologista 1 R$ 2.810,43  20h
Médico Ginecologista 1 R$ 2.810,43  20h
Médico Infectologista 1 R$ 2.810,43  20h
Médico Oftalmologista 1 R$ 2.810,43  20h
Médico Urologista 1 R$ 2.810,43  20h
Médico Plantonista Clínico Geral 2 R$ 309,75  06h*
Médico Psiquiatra 2 R$ 309,75  06h*
Pedagogo  1 R$ 2.810,43  30h
Porteiro  1 R$ 1.344,97  30h
Técnico Administrativo 2 7 R$ 1.596,84  20h
Técnico Administrativo 3 3 R$ 1.951,73  30h
Técnico de Departamento Pessoal 1 R$ 2.230,60  30h
Técnico em Radiologia 4 R$ 1.984,49  24h
*Refere-se a carga horária por plantão
 Art. 12 A função de agente administrativo (prevista na tabela A) era anteriormente 
denominada técnico administrativo e a função de agente de manutenção predial (também prevista 
na tabela A) era anteriormente denominada técnico de manutenção predial.
 Parágrafo único. As funções de assistente administrativo, técnicos administrativos 2 
e 3 e a função de técnico de departamento pessoal, previstas na tabela B provêm de contratações 
anteriores à regulamentação do Consórcio à Lei nº 11.107 de 2005.
 Art. 13 O cumprimento da carga horária semanal de 20, 30 ou 40 horas se dará de 
segunda a sexta-feira pelos empregados públicos, podendo ser distribuídas respectivamente em 
jornadas de 4, 6 ou 8 horas diárias, a critério do responsável pelo respectivo órgão.
 Art. 14 Em decorrência da peculiaridade das atividades desenvolvidas por algumas 
categorias de empregados do Consórcio e levando em consideração que alguns setores necessitam 
de jornadas de trabalho diferenciadas, fica estabelecido o divisor de 150 (cento e cinquenta) horas 
mensais, com jornada semanal de 30 (trinta) horas, podendo ser cumpridas nos seguintes regimes 
diários de trabalho:
 I - Regime de 03 dias de trabalho de 06 horas, mais um plantão de 12 horas nos finais 
de semana, ou aos sábados ou aos domingos; 
 II - Regime de 04 dias de trabalho de 06 horas mais um plantão de 06 horas nos finais 
de semana ou aos sábados ou aos domingos; 
 III - Regime especial de trabalho de “12h x 36h” (doze horas consecutivas de trabalho 
com folga compensatória nas trinta e seis horas seguintes), para o período noturno ou diurno, com 
folgas programadas durante o mês, totalizando 120 horas mensais trabalhadas e 30 horas mensais 
referentes ao descanso semanal remunerado;
 IV - Regime especial de trabalho de “12h x 60h” (doze horas consecutivas de tra-
balho com folga compensatória nas sessenta horas seguintes), para o período noturno ou diurno, 
totalizando 120 horas mensais trabalhadas e 30 horas mensais referentes ao descanso semanal 
remunerado.
 Art. 15 Será permitido, aos empregados públicos do Consórcio, a prestação de 
serviços em regime de teletrabalho e em regime híbrido, quando a natureza das atividades desen-
volvidas pelo empregado permita.
 Parágrafo único. Tais modalidades dependerão de acordo entre as partes, autorização 
da respectiva diretoria e deverão constar expressamente em aditivo contratual, que especificará as 
atividades que serão realizadas pelo empregado.
 Art. 16 Nos termos do que dispõe a CLT, considera-se teletrabalho a prestação de 
serviços preponderantemente fora das dependências do Consórcio, com a utilização de tecnologias 
de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo.                 
 Parágrafo único.  O comparecimento às dependências do Consórcio para a realização

 CAPÍTULO VIII – DIÁRIO OFICIAL
 Cláusula 15. O Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Para-
napanema – Cismepar, é o meio oficial de publicação legal e divulgação dos atos administrativos.
 Parágrafo Único. O Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paranapanema – Cismepar de que trata esta Cláusula substitui a publicação impressa e será 
veiculado exclusivamente no endereço eletrônico http://www.cismepar.org.br, na rede mundial de 
computadores - internet.
 Cláusula 16.  As publicações serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP Brasil.
 Cláusula 17.  A produção da edição e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Cismepar será de responsabilidade da Diretoria Executiva, com as seguintes características: 
 a)circulação em dias úteis;
 b)numeração sequencial e ininterrupta; 
 c)seções específicas para cada órgão que compõe o Cismepar na seguinte ordem 
de matérias:
 1.resoluções da Assembleia Geral;
 2.termo de posse da Presidência e Vice - Presidência.
 3.decretos; 
 4.portarias;
 5.instruções normativas;
 6.resultado de processo administrativo;
 7.homologação;
 8.circulares;
 9.publicidade de caráter informativo/educativo.
 §1º. Em situações extraordinárias e de relevante interesse público, a publicação 
poderá se dar em finais de semana, feriados e recesso.
 §2º. Poderá haver a publicação de uma ou mais edições extras.
 §3º. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da dispo-
nibilização no Diário Oficial.
 Cláusula 18. Na primeira página de cada edição, o Diário Oficial Eletrônico do 
Cismepar conterá:
 a)a logomarca do Cismepar; 
 b)o título “Diário Oficial Eletrônico do Cismepar”; 
 c)o número da edição e citação deste contrato;
 d)a data, o nome e identificação do responsável pelo Diário Oficial do Cismepar.
 Cláusula 19. A Unidade de Tecnologia de Informação, da Diretoria Administrativa, 
ficará responsável pelo backup dos arquivos em meio digital do Diário Oficial Eletrônico.
 Cláusula 20. A inserção de dados, divulgação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico no 
sítio do Cismepar serão executadas diretamente pelo Consórcio ou por delegação a terceiros, obedecidas 
às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
da Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações; da legislação que vier a substituí-la ou completá-la. 
 CAPÍTULO IX - DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO
 Cláusula 21. O Consórcio será organizado por estatuto e regimento interno, cujas 
disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as Cláusulas do Contrato de Consórcio 
Público.
 CAPÍTULO X - DOS ÓRGÃOS
 Cláusula 22. O Consórcio é composto dos seguintes órgãos:
 a) Assembleia Geral;
 b) Conselho Curador;
 c) Conselho Fiscal;
 d) Presidência;
 e) Diretoria Executiva;
 f) Colegiado Diretor;
 g) Procuradoria Jurídica;
 h) Controladoria;
 i) Ouvidoria;
 Parágrafo Único. O Estatuto e o Regimento Interno do Consórcio definirão a estrutura 
dos órgãos referidos no caput desta cláusula, bem como suas atribuições e relações hierárquicas, 
resguardadas as já previstas nesse contrato.
 Seção I – DA ASSEMBLEIA GERAL
 Cláusula 23. A Assembleia Geral, constituída por todos os municípios consorciados, 
representados pelos chefes do poder executivo, em pleno gozo de suas prerrogativas (ou quem o 
faça as vezes), é o órgão soberano de deliberação, em última instância de todos os assuntos de 
interesse do Cismepar, com base nos dispositivos legais e estatuários.
 Parágrafo Único. Os Projetos de Resolução, Plano de Ação Conjunta de Interesse 
Comum (PLACIC), o Plano de Aplicação Anual (PAA) e Relatório Anual de Gestão serão objeto de 
aprovação em Assembleia Geral.
 Cláusula 24. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente a cada dois meses sob 
a presidência do Presidente do Cismepar e em sua ausência por seu Vice-Presidente, obedecendo 
as seguintes formalidades:
 a) Convocação pelo Presidente do Cismepar, através de publicação no Diário Oficial 
e correio eletrônico, dando-se ciência aos Associados com antecedência de no mínimo 5 (cinco) 
dias úteis. 
 b) Os projetos de Resolução e seus documentos pertinentes obrigatoriamente serão 
encaminhados junto à convocação da Assembleia Geral via correio eletrônico.
 Cláusula 25. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que for 
convocada pelo Presidente, ou através de requerimento de um quinto dos municípios consorciados, 
obedecendo as seguintes formalidades:
 a)Se convocada pelo Presidente do Cismepar:
 1. publicação no Diário Oficial e correio eletrônico, dando-se ciência 
aos Associados com antecedência de no mínimo 2 (dois) dias úteis;
 2.os projetos de Resolução e seus documentos pertinentes obrigatoriamente serão 
encaminhados junto a convocação da assembleia geral via correio eletrônico.
 b) Se convocada através de requerimento de um quinto (1/5) dos municípios con-
sorciados:
 1.O requerimento de convocação deverá ser protocolado na Diretoria Executiva do 
Cismepar;
 2.A Diretoria Executiva providenciará a convocação nos termos dos itens a.1 e a.2 
da cláusula 25.
 Cláusula 26. Tanto a assembleia ordinária quanto a assembleia extraordinária 
funcionarão, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados, e, em 
segunda convocação, meia hora após, com qualquer número de associados, salvo em caso de pauta 
com Projeto de Resolução que impacte diretamente em alterações para o orçamento municipal.
 Parágrafo Único.  Em caso de existência em pauta de Projetos de Resolução que 
impactem diretamente em alterações para o orçamento municipal, o quórum mínimo para instalação 
das atividades em segunda convocação será de 50% dos associados. 
 Cláusula 27. As decisões da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria dos 
votos dos presentes, exceto nos casos em que há previsão expressa em contrário neste Contrato 
de Consórcio.
 Parágrafo único. Em caso de empate o objeto da deliberação será considerado rejeitado.
 Cláusula 28. Para deliberar sobre a reforma do Contrato de Consórcio; da aprovação 
ou reforma do Estatuto; exclusão de associado; dissolução do consórcio ou eleição do Presidente e 
Vice-Presidente, a Assembleia Geral reunir-se-á em sessão unicamente convocada para este fim.
 §1º Para os casos previstos nesta Cláusula, a Assembleia Geral somente se instalará 
com a presença de no mínimo 2/3 dos associados, sendo que, para o fim de cumprimento do quórum, 
serão considerados os presentes portadores de procuração.
 §2º Os casos previstos nesta Cláusula somente serão aprovados se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos membros da Assembleia Geral (salvo em caso de eleição, conforme 
previsto na cláusula 63).
 §3º Será proibido o voto por procuração nestas hipóteses, salvo no caso de o repre-
sentante portador da procuração ser o Vice-Prefeito.
 Cláusula 29. O chefe do Executivo poderá se fazer representar, excepcionalmente, 
inclusive com direito a voto, por aquele que se apresentar com procuração até a abertura da sessão, 

podendo votar sobre todos os assuntos da pauta da reunião, salvo as exceções previstas nesse contrato.
 §1º. O instrumento de procuração poderá ser encaminhado por e-mail desde que 
respeitado o prazo mencionado no caput desta cláusula.
 §2º. Os secretários municipais de saúde, independente de portar procurações 
representativas, serão convidados a participar regularmente da Assembleia Geral, ficando sua 
manifestação facultada ao chefe do executivo do respectivo município ou quando de posse de 
procuração para sua representação.
 §3º O coordenador do Conselho Curador será convocado para participação na 
Assembleia Geral para manifestação de posicionamento e apresentação do parecer consultivo de 
tal conselho.
 Cláusula 30. A matéria constante de projeto de resolução rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Assembleia Geral.
 Cláusula 31. Será lavrada ata de todas as reuniões da Assembleia Geral, que serão 
assinadas por todos os presentes ao final de cada reunião e colocadas à disposição no site do 
consórcio no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
 Parágrafo Único. A ata será constituída de:
 a)abertura, que indicará a data, o horário e o local da reunião;
 b)legalidade, declaração de legalidade da reunião por existir quórum, conforme 
previsto neste contrato; 
 c)expediente, onde constará o nome de todos os representantes legais dos municípios 
consorciados presentes;
 d)ordem do dia, registro das discussões e decisões ocorridas durante a reunião, onde 
constará expressamente como votou cada ente consorciado, inclusive os casos de abstenção;
 e)encerramento, onde constará outros avisos de interesse do Consórcio sem 
necessidade de votação e o horário em que a reunião terminou.
 Cláusula 32. As decisões da Assembleia Geral serão formalizadas através de Resolução 
sendo obrigatória a sua publicação no Diário Oficial do Cismepar para produção dos seus efeitos. 
 Cláusula 33. Será admitida a realização da Assembleia Geral de forma virtual, a 
critério do Presidente.
 Seção II - DO CONSELHO CURADOR
 Cláusula 34. O Consórcio constituirá o Conselho Curador para encaminhamento de 
suas atividades, cujas competências são: 
 a)acompanhar, fiscalizar e orientar, sob o ponto de vista técnico de gestão e plane-
jamento da ação pública, os programas executados pelo Cismepar; 
 b)emitir parecer consultivo devidamente numerado, sempre que requisitado para 
fins de análise dos projetos de resolução a serem apresentados à Assembleia Geral;
 c)comunicar-se, por meio de seu coordenador, com a Diretoria Executiva para 
fins de tramitação de correspondências e convocações para realização das reuniões ordinárias e 
extraordinárias.
 Cláusula 35. O Conselho Curador é constituído pela totalidade dos secretários 
de saúde dos municípios consorciados, tendo sua manifestação técnica e emissão de pareceres 
estabelecidos por meio de consenso entre os pares. 
 §1º Representantes das demais esferas de gestão pública e apoiadores institucionais 
poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho Curador, na qualidade de ouvinte.
 §2º A Diretoria Executiva, assim como o Colegiado Diretor e os representantes de 
suas equipes técnicas, a Unidade de Controle Interno e a Ouvidoria do Cismepar serão convidados 
a participar das reuniões do Conselho Curador, devendo estar disponíveis para esclarecimentos 
pertinentes à pauta.
 §3º Os membros do Conselho Curador, poderão ser substituídos por meio de pro-
curação por outro agente público municipal, para fins das atividades deste conselho.
 Cláusula 36. O Conselho Curador terá um coordenador eleito dentre seus membros 
e cujas funções são:
 a) consultar os demais gestores municipais acerca de suas demandas para pauta; 
 b) indicar e aprovar as pautas de reuniões; 
 c) coordenar a reunião; 
 d) solicitar informações técnicas à Diretoria Executiva do Cismepar para fins de 
análise do respectivo Conselho Curador; 
 e) definir comissões técnicas para aprofundamento de temas e pautas. 
 f) realizar estudos e manifestações de ordem técnica para embasamento das deli-
berações da Assembleia Geral, através de parecer consultivo devidamente numerado.
 Cláusula 37. O coordenador contará com uma mesa executiva para suporte técnico ao 
Conselho Curador que será composta por cinco outros integrantes indicados dentre seus membros, 
tendo como funções:
 a)apoiar o coordenador na definição da pauta de reuniões;
 b)elaborar parecer consultivo a partir dos temas debatidos e consensuados pelo 
Conselho Curador, sob orientação do coordenador;
 c)elaborar estudos e apoiar a análise referente à pauta do Conselho Curador, sob 
orientação do coordenador;
 § 1º. A mesa executiva poderá reunir-se previamente nas dependências do consórcio 
para organização das atividades do Conselho Curador.
 §2º. O coordenador deverá definir a pauta do dia em consenso com a mesa executiva 
para posterior discussão no Conselho Curador, devendo esta ser definida e informada previamente 
à Diretoria Executiva com antecedência de dois dias úteis anteriores à convocação.
 §3º. Os pareceres consultivos confeccionados pelos componentes da mesa diretora 
e pelo coordenador deverão ser disponibilizados ao final da reunião do Conselho Curador à Dire-
toria Executiva, com a devida subscrição dos membros presentes, para fins de tramitação junto à 
Assembleia Geral.
 Cláusula 38. O Conselho Curador reunir-se-á, preferencialmente, a cada dois 
meses e, extraordinariamente, por solicitação de seu coordenador, de três de seus membros ou do 
Presidente do Cismepar, obedecendo as seguintes formalidades:
 a) o requerimento de convocação deverá ser protocolado na Diretoria Executiva do 
Cismepar;
 b) a Diretoria Executiva providenciará a convocação através de publicação no Diário 
Oficial e correio eletrônico, dando-se ciência aos membros do conselho e todos os demais secretários 
municipais consorciados, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis;
 c) a publicação da convocação das reuniões de cada conselho curador será enca-
minhada via e-mail institucional, acompanhada dos documentos para apreciação.
 Cláusula 39. O mandato do Coordenador e da Mesa Diretora do Conselho Curador 
será de dois (2) anos e coincidirá com o mandato da Presidência, sendo permitida a reeleição por 
igual período.
 Cláusula 40. No caso de destituição dos secretários de saúde de suas pastas origi-
nárias no município consorciado, o chefe do executivo deverá indicar o substituto e este ocupará o 
lugar de membro do Conselho Curador, mediante apresentação do ato de nomeação do município. 
 Cláusula 41. As atividades do Conselho Curador serão inteiramente gratuitas, 
sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer gratificação, bonificação, vantagem ou benefício 
sob qualquer forma ou título.
 Seção III - DO CONSELHO FISCAL
 Cláusula 42. O consórcio contará com um único Conselho Fiscal, ao 
qual compete:
 a)eleger seu Coordenador; 
 b)examinar os livros de escrituração do Cismepar;
 c)analisar e fiscalizar a prestação de contas e relatórios de desempe-
nho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas pelo Consórcio 
emitindo pareceres, para a Assembleia Geral e, quando solicitado, por cada Conselho 
Curador;
 d)requisitar à Diretoria Executiva, a qualquer tempo, a documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pelo Consórcio;
 e)comunicar, através de parecer técnico, à Assembleia Geral caso 
verifique irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira e 
patrimonial, assim como inobservância das normas legais, estatutárias e regimentais;
 f)opinar sobre as contas anuais da administração, fazendo constar 
em seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da Assembleia Geral;
 g)examinar acordos, convênios, sua execução e conclusão;
 h)acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independen-
tes, entre outros.
 Cláusula 43. O Conselho Fiscal é constituído por 05 (cinco) membros 
titulares e 05 (cinco) membros suplentes, indicados pela Assembleia Geral, sendo que 
seus membros deverão apresentar notório saber contábil e de legislação financeira 
aplicada ao setor público.
 §1º Os membros do Conselho Fiscal poderão se fazer acompanhar de 
um representante dos conselhos municipais de saúde constituídos nos municípios 

do Consórcio, na qualidade de ouvinte.
 §2º O Diretor Contábil Financeiro, a equipe por ele designada 
e a Unidade de Controle Interno do Cismepar poderão ser convocados a participar das reuniões do 
Conselho Fiscal, por seu coordenador.
 §3º Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser substituídos, sob qualquer hipótese, 
por meio de procuração por outro agente público municipal, para fins das atividades deste conselho.
 Cláusula 44. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois (2) anos e 
coincidirá com o mandato da Presidência, sendo permitida a reeleição por igual período.
 §1º A indicação dos membros do Conselho Fiscal será realizada na mesma oportu-
nidade da eleição do Presidente e Vice-Presidente.
 §2º Apesar de o mandato ter duração de dois anos as obrigações dos membros do 
conselho fiscal somente se encerrarão após o julgamento das contas do último exercício financeiro.
 Cláusula 45. O Conselho Fiscal terá um coordenador eleito pelos seus membros 
titulares, cujas funções são: 
 a) indicar e aprovar as pautas de reuniões; 
 b) coordenar a reunião; 
 c)solicitar informações técnicas à Diretoria Contábil Financeira e à Diretoria Executiva 
do Cismepar, para fins de análise do Conselho Fiscal; 
 d) definir comissões técnicas para aprofundamento de temas e pautas. 
 e)levar as deliberações do Conselho Fiscal à Assembleia Geral, através de parecer 
devidamente numerado.
 Cláusula 46. O Conselho Fiscal reunir-se-á a cada dois meses e, extraordinariamen-
te, por solicitação de seu coordenador, de três de seus membros ou do Presidente do Cismepar, 
obedecendo as seguintes formalidades:
 a)o requerimento de convocação deverá ser protocolado na Diretoria Executiva do Cismepar; 
 b)a Diretoria Executiva providenciará a convocação através de publicação no Diário 
Oficial e correio eletrônico, dando-se ciência aos membros do conselho com antecedência de no 
mínimo 3 (três) dias úteis;
 c)a publicação da convocação da reunião do conselho fiscal será encaminhada via 
e-mail institucional, acompanhada dos documentos para apreciação.
 §1º. Os membros titulares e suplentes deverão, obrigatoriamente, comparecer a 
todas as reuniões. 
 §2º. Por ocasião da reunião, na ausência de um membro titular, será convocado para 
suprir o seu lugar o primeiro membro suplente e assim sucessivamente.
 Cláusula 47. Os membros do conselho fiscal poderão ser destituídos dos seus cargos 
caso desrespeitem o presente contrato ou não compareçam a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 
(cinco) alternadas. 
 Cláusula 48. No caso de destituição ou renúncia dos membros titulares ou suplentes 
do Conselho Fiscal, deverá ser realizada nova indicação em Assembleia Geral.
 Cláusula 49. As Atividades dos membros do Conselho Fiscal, bem como as de 
todos os associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer 
gratificação, bonificação, vantagem ou benefícios sob qualquer forma ou título.
 Seção IV - DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA
 Cláusula 50. A Presidência será constituída dos seguintes membros:
 a)Presidente;
 b)Vice-Presidente.
 Parágrafo único. A eleição do Presidente importará a do Vice-Presidente com ele 
devidamente registrado. 
 Cláusula 51. Compete ao Presidente: 
 a)cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, o Estatuto e o Regimento Interno do Consórcio;
 b)nomear empregados públicos e cargos de livre nomeação; instituir comissões e 
outros ordenamentos;
 c)dispensar, após o devido processo legal, os empregados públicos e empregados 
temporários, e exonerar os cargos de livre nomeação;
 d)zelar e prover as necessidades do Cismepar;
 e)autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, considerando os pro-
cessos de trabalho e a legalidade estabelecida; gerir o patrimônio do Consórcio; assinar quaisquer 
documentos referentes à atuação do Consórcio;
 f)aprovar os programas gerais e o plano anual de atividades; 
 g)convocar Assembleia Geral nos termos do Contrato de Consórcio; 
 h)executar as deliberações da Assembleia Geral, dando-lhes ampla publicidade, mediante 
encaminhamento a cada ente consorciado para que façam publicar cada qual em seus instrumentos de 
publicidade oficial, bem como por meio eletrônico na rede mundial de computadores-internet;
 i)encaminhar as decisões da Assembleia Geral para cumprimento pela Diretoria Executiva;
 j)dirigir o Cismepar, com o apoio técnico da Diretoria Executiva e do Colegiado Diretor; 
com o assessoramento do Conselho Curador e a fiscalização do Conselho Fiscal; 
 k)executar as atividades do Cismepar em conjunto com os demais órgãos do consórcio;
 l)ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos; subscrever os relatórios 
de gestão do Consórcio e prestar contas da gestão junto à Assembleia Geral e aos órgãos de controle;
 m)adotar todas as medidas necessárias ao bom andamento das atividades do 
Cismepar;
 n)autorizar que o consórcio ingresse em juízo e também representá-lo ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando autorizado a constituir procuradores ou repre-
sentantes ad negocia e/ou ad judicia com o fim específico de defesa dos interesses do Cismepar, 
quando comprovadamente necessário e em matéria especializada, complementar à atuação de 
sua procuradoria jurídica;
 o)acompanhar as ações e atividades executadas pelo Consórcio, assegurando sua 
regularidade, com vistas à eficiência e eficácia dos mesmos e cumprimento do estabelecido nos 
contratos de programa e de rateio firmados;
 p)submeter à apreciação da Assembleia Geral o Relatório Anual de Gestão do 
Consórcio, referente ao exercício anterior;
 q)colocar à disposição da Assembleia Geral, toda a documentação financeira, 
projetos, programas e relatórios do Consórcio;
 r)dar posse aos membros do Conselho Fiscal e a cada Conselho Curador;
 s)adjudicar objetos e homologar resultados de procedimentos licitatórios; 
 t)atestar, mediante instrumento próprio, as situações de excepcional interesse público 
que exprimam as necessidades de urgência do Cismepar;
 u)ratificar, em conjunto com o Diretor(a) Executivo(a), as Instruções Normativas 
emitidas pelos órgãos do Consórcio;
 v)solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para desenvolver atividades 
no Consórcio;
 w)administrar as receitas e executar as despesas do Consórcio obedecendo às 
normas de direito financeiro, aplicáveis as entidades públicas.
 Parágrafo Único. O Presidente poderá delegar a ordenação de despesas para o 
Diretor Executivo e demais responsáveis dos órgãos do Cismepar, respeitando a pertinência da


